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PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE DISCIPLINA 

 

1 º Semestre 2022 

Disciplina 

Código  Nome  

QG108 Química Geral Teórica 

 

Turmas Horário Local 

A Ter: 10/12  
Qui: 14/16 

IQ06 
IQ06 

B Seg: 21/23 
Qui: 19/21 

PB17 
PB16 

C Ter: 10/12  
Qui: 10/12 

IQ04 
IQ04 

 

Docentes 
Turma A: Claudia Longo, clalongo@unicamp.br, sala B-147 

Turma B: Rogério Custódio, rogerct@unicamp.br, sala H-215 

Turma C: André Luiz Barboza Formiga, formiga@unicamp.br, sala I-102 

 

Disciplinas do 1S/2022 
A condução das disciplinas do 1S/2022 está normatizada pela GR 74/2021 que estabelece 

em seu Art. 1o - As aulas teóricas e práticas do 1o semestre de 2022 serão presenciais, 
sendo que as aulas teóricas deverão ser realizadas com até 100% da lotação estabelecida 

da sala de aula, caso não haja restrições sanitárias e no §1o do Art. 1o. - As condições 

sanitárias serão orientadas pelo Comitê Científico de Contingência do Coronavírus da 
Unicamp previamente ao começo do semestre. 

 

Forma de Condução/Organização da Disciplina e das Avaliações 
Descrição: O conteúdo da disciplina será dividido em três partes englobando dois tópicos do 

programa, cada um. A mesma divisão será utilizada para definir o conteúdo das avaliações. 

 Parte I: Estrutura atômica; periodicidade das propriedades atômicas (Prova 1) 

 Parte II:  Modelos de ligação química e geometria molecular; Interações 
intermoleculares (Prova 2) 

 Parte III: Noções de termodinâmica e equilíbrio químico; Cinética química (Prova 3) 
O conteúdo das provas poderá ser cumulativo, a critério do(a) docente da turma. 

 

Prazos de Entrega das Atividades e dos Resultados das Avaliações 
Descrição: As provas serão realizadas presencialmente na sala da disciplina e de acordo 

com o calendário indicado abaixo. As provas terão a duração máxima de 2h. 

 

Critérios de Avaliação e Aprovação 
A média ponderada das provas será calculada através da fórmula M = (P1 + 2.P2 + 
2.P3)/5, que estabelece peso dois para as duas últimas provas. Aprovação sem exame 

acontece no caso de média maior ou igual a cinco (5,0). Se a média M for menor que cinco 
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(5,0) e maior que dois e meio (2,5), o aluno tem direito a fazer o exame. Se a média M 

for menor que 2,5, o aluno está reprovado sem direito a exame. No caso da realização de 

exame, a média final (MF) será calculada como a média aritmética simples entre a média 
das provas e a nota do exame (Ex), MF = (M + Ex)/2. 

 

 

Forma de Atendimento Extra-Classe 
Descrição: Atendimento extra-classe poderá ser agendado com os docentes através do e-
mail em dia e horário a combinar. Será dada preferência para o atendimento através da 

plataforma Google Meet. Em caso de necessidade, poderá ser agendado um atendimento 

presencial. 

 

Calendário 
Data Atividade 

14 a 18/03 Recepção dos calouros 1º período letivo de 2022  

21 a 25/03 Primeira semana de aulas - QG108 

14 a 16/04 Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 

21 a 23/04 Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 

24/05 Avaliação e discussão de cursos - Não haverá aula 

16 a 18/06 Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 

09/07 Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 

Turma Prova 1 Prova 2 Prova 3 Exame 

A 26/04 31/05 12/07 26/07 

B 25/04 09/06 11/07 25/07 

C 26/04 31/05 12/07 26/07 

Art. 58 do Regimento Geral de Graduação: O Exame deverá ser realizado no período previsto pelo Calendário 
Escolar e deverá estar agendado para o mesmo dia da semana e horário em que são ministradas as aulas da 
disciplina, exceto na ocorrência de feriado ou ponto facultativo. 

 

Outras informações relevantes 
(1) Art. 56 do Regimento Geral de Graduação: São condições para aprovação: II - nas 
disciplinas em que nota e frequência são adotadas como forma de avaliação – obter nota final 
igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero) e a frequência mínima estabelecida para a disciplina 
no Catálogo dos Cursos de Graduação; a frequência mínima de 75%. 
(2) Sobre o Abono de Faltas: os critérios do Abono de Faltas são definidos pelo artigo 72, do 
Regimento Geral de Graduação. 
(3) Quaisquer alterações no PDE, propostas pelo(a) Docente ou Discentes, no transcorrer do 
semestre, só poderão ser realizadas mediante a concordância do(a) Docente e Discentes, e 
autorização da Comissão de Graduação. 

SEGUEM A EMENTA, PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA 





 

 


